
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Comercial <comercial@webvalor.net.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de junho de 2021 14:02 

Para: 	 Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: 	 'ADM' 

Assunto: 	 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 1 PM CORONEL VIVIDA/PR 

Anexos: 	 JCB - Contrato - CNPJ - Procuração - Atestados.pdf; PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO - CORONEL VIVIDA.pdf 

Prezado Sr. Pregoeiro, Boa tarde! 

A empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP demonstra seu interesse em participar da PREGÃO 

ELETRONICO n 2  034/2021, que ocorrerá no dia 23/06/2021, e vem tempestivamente, IMPUGNAR O EDITAL. 

A fragmento da exigência de constante nos itens: 

5.2.1 [ ... ] ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo [ ... ] 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n2 6.729 de 28 de novembro de 1979. 

b) [...] Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a 

declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 

ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de atividade compatível 

com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n2 

6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Termo de Referência. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município de Coronel Vivida, 

observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela agência/concessionária para o 

Município de Coronel Vivida. 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com esta 

declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 

Pois configura-se como reserva de mercado, uma vez que restringe a participação de outras empresas que estão 

aptas a comercializar os veículos e prejudicam a competitividade no certame em questão, ferem princípios como da 

Legalidade e da Isonomia, comprometendo a lisura do processo Iicitatório. 

Solicito confirmar o recebimento do e-mail. 



Att, 

JAQUELINE PASCHOI 
SUPERVISORA COMERCIAL 
J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
(43) 3338-7221 



COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇAO DE INSTRUMENTO DE CONSTiTÇtO 	- 

CNPJ/MF: 16.850.66310001-35 11 NIRE: 41SCO023251  o  

* o 

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, inscrito com o CPF/MF n° 110.680.408-23 e RG no CL 

4.115.90841 - SSPIPR, residente à Rua Tamuro Hyronaka, n° 34, Jardim Império 

do Sol, Londrina - Pr, CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa o  

Individual 	de 	Responsabilidade 	Limitada), 	registrada 	sob 	a 	razão 	social: 

COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELÍ 

EPP, com sede a Rua Ruy Virmond Carnascialli, n° 425, Jardim Leonor, Londrina 

- 	Pr, 	CEP: 	86071-260, 	e 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	n° 	16.850.66310001-35 	e 
Co 

NIRE/JUCEPAR n° 41600023251, resolve alterar e consolidar o contrato social ao 

primitivo da entidade mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: A razão social empresarial passa a ser: J. C. B. MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS— EIRELI EPP. 

Cláusula Segunda: O endereço empresarial passa a ser: RUA RIBEIRÃO PRETO, co  

N° 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP: 86062-390. 

Clausula Terceira: O capital social empresarial é aumentado em R$ 137,800,00 cn 

(cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), divididos em 137.800 (cento e trinta e 

sete mil e oitocentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, integralizados em moeda corrente deste país neste momento, que o 

somado ao capital inicial totalizam R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos 

em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, ficando assim totalizado: aS 

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 	200.000 quotas 	R$ 200.000,0 
1q Z 

Cláusula Quarta: O ramo de atividade empresarial passa a ser: COMÉRCIO 

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, 
ELETRODOMÉSTICOS, ELETRONICOS, MÓVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E 

ELÉTRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, UNIFORMES PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR; COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES E 

o 
 o 

PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, CAMINHÕES E FURGÕES, 
TRATORES 	E 	IMPLEMENTOS 	AGRÍCOLAS 	- 	NOVOS 	E 	USADOS; 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 

Cláusula Quinta: A vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o cotb\ 

social da empresa com a seguinte redação: 	
"N\N 

o 

o 
Õo 
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTiT(ÇÂO 

CNPJ/MF 16.850.66310001-35 II NIRE 10O02325 

CONSOLIDAÇÃO 

J., C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP 

/CNPJ/MF: 16.850.66310001-35 II NIRE: 41600023251 

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 110.680.408-23 e 

Registro Geral sob o n° 4.115.908-1 expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua 

Tamuro Hyronaka, n° 34, Jardim Império do Sol, Londrina, Paraná, 

CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada), registrada sob a razão social: J. C. B. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, com sede a Rua 

Ribeirão Prto, no 140, Jardim San Remo, Londrina, Paraná, CEP: 

86062-390, e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o n° 16.850.663/0001-35 e NIRE da Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41600023251, resolve 

consolidar o contrato social primitivo e demais alterações ocorridas, 

através das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de: J. C. B. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, e terá sede e domicílio na RUA 

RIBEIRÃO PRETO, N° 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP: 

86062-390. 

Cláusula Segunda: O capital social é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 

200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste 

ato em moeda corrente do País, pelo empresário, conforme (art. 980-A, CC/2002): 

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 	200.000 quotas 1 R$ 200.000,00 

Cláusula Terceira: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, COMPUTADORES, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRONICOS, 

MÓVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO, MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, UNIFORMES 

PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR; 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS, 

EMPILHADEIRAS, CAMINHÕES E FURGÕES, TRATORES E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS - NOVOS E USADOS; REPRESENTAÇÃO COMER L; 

LOCAÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

2 
. 

1— 
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CÕf'iSTlTUÇÃO 

CNPJ/MF: 16.850.66310001-3511 NIRE: 415(0323251 

Cláusula Quarta: A Eireli iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2012 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

/ 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula Sexta: A administração da Eireli cabe ao Titular: JOEL CESAR 

BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de 

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1 0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 20  - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 

art.° 1.061 da lei 10.406/2002. 

Cláusula Sétima: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não 

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Cláusula Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro 

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima-Primeira: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

o Pa 	Autenticação Digital Código: 104572309200938472476-3 	 Cartório Azevêdo Bastos 

 

 

Valor Total do Ato R$ 4 56 	 Estado, J 	P 	P8 	 J 

 

 

 



COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA — EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE COsTlTu:ÇÃr) 

CNPJ/MF 16. 850. 66310001-35 II NIRE 4150123251 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a Eireli se reolva em relação a seu titular. 
/ 

Cláusula Décima-Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

Cláusula Décima-Tepeira: Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Londrina, 26 de fevereiro de 2014. 

ei Ces4i Brasil Garcia 

Testemunhas 

Ass. 

Nome. Rodolfo Tramo,tti Zanluchi 
CPF. 023.214.889-99 

RG n. ° . 6538740-9 SSP-Pr. 

Ass. 

Nome. Camllaéimenes C. Coutinho 

CPF(-O0.M'9.529-04 	" 

RG \O B080-9 ssp-p/ / 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos,not.br  

LNI%e lê 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. C. B. MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2410912020 10:03:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica @azevedo bastos, not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 	ps://autdigitai.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 104572309200938472476-1 a 104572309200938472476-4 
`Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b828d69927f351 38c85441 cl f9390f768cfc373f67eb485c7fd0601 2658c5a1 4ab78f31 f9e80261 Oel 5eb39ce2c67bf8301 63 
2f7b7a127233fa11 88bd6c2e42e1 
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07/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

16.850.66310001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1010912012 

NOME EMPRESARIAL 

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

WEB VALOR 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NOMERO 	COMPLEMENTO 

R RIBEIRAO PRETO 	 140 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

86.062-390 	 JARDIM SAN REMO 	 LONDRINA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

COMERCIALWEBVALOR.NET.BR 	 (43) 3338-7221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1010912012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710112021 às 09:32:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

lim 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Outrgante... 	J.C.dBI  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI — 

EPP, pessoa jurídica de d'ireito privado, inscrita no CNPJIMF 

sob ri 0  16.850.66310001-35, estabelecida na cidade de Lan-

:drina/PR, na Rua Ribeirão Preto, 140, Jardim San Remo, neste 

ato representado pelo sócio proprietário JOEL CESAR BRASIL 

GARCIA. 

Outorgado .... . JAQUELINE APARECIDA PASCHOI, casada, supervisora co-

mercial, inscrita no CPF 092.415.199-40 e no RG 12.701.077-

3, c.Óm endereço na Rua da Assembleia, 384. Bairro Alvorada, 

C.ambé/ PR. 

Poderes 	 Os mais amplos e itimitadO$ poderes da cláusula ad.neqótia, es- 

Específicos,...  para representarõ õutorgante junto 'a qualquer órgão 

do Governo, Federal, Estadual ou Municipal, especialmente em 

processos de Vendas a Governo, Pregão Presencial, Carta Con-

vite, Tomada de Preço, ticitaço de qualquer modalidade de ob-

jeto ou preço, podendo for.mut:a:r tances, negociar preços., assinar 

propostas, contratos e todos os documentos necessários, dar e 

receber quitação, apresentar documentos enfim, praticar todos 

os atos necessários ao cumprimento do presente mandato inclu-

sive todos os poderes necessários para interpor e renunciar ao 

direito de interposição de recurso, podendo substabelecer os 

poderes hora outorgados a qualquer pessoa independente de 

anuência previa do outorgante, valido até 31 de Dezembro de 

2021.: 

Data.............• .,, 	Lo&çirina'1'R, 	u"Iq,ta-felra 07 de Janeiro de2'021. 

Assinaturas.... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos .not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. C. B. MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8, §V, do Decreto n° 10.27812020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal no 13.874/2019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1210112021 17:11:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10,  100  e seus §§ 1 1  e 21  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica lazevedobastos. not. br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 104571201219704629597-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ No 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura Municipal de M'raseiva 
LEI N° 4.245 - 27-07-960 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa 1 C. B. MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ no 16.850.66310001-35, INSCRIÇÃO 

ESTADUAL no 90609314-69, situada na Rua Ribeirão Preto, 140, 3d. San Remo, 

Londrina-PR, nos forneceu 01 (um) Veículo tipo Van Renault Master L2H2, 

referente ao Contrato N°. 022/2019, proveniente da Tomada de Preço N°. 0112019, 

entregando o veículo em perfeito funcionamento, dentro dos prazos de entrega 

estabelecidos. Atestamos ainda, que temos um alto nível de satisfação com todos os 

serviços prestados, e até o momento não existe nada que desabone a empresa acima 

citada. 

Por ser expressão da verdade dato e assino em uma única via de 
teor e forma o presente atestado. 

Miraselva, 19 de Janeiro de 2021 

PAULO CESAR VIEIRA DE MELO 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MIRASELYA 
PAULO CESAR VIEIRA DE MELO 

CPF 040 011 599-96 

Confira os dados do ato em: https://setodlgital.pb.Jus 
 br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbrldocumento ,104572101213746462574 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:I/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. O. B. MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8, §1°, do Decreto n 10.27812020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n 13.87412019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 1-A, §7, da Lei Federal n 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2510112021 09:11:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 2 0  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/Iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 104572101213746462574-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ N 00312014 e Provimento CNJ N 10012020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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• 	. 	Prefeitura Municipal de Carlópolis 
Estado do Paraná 

Edifício Edwiges Benedito do Amaral 
www,carlopolis.pr.gou.br  - E-mai1:saudecar1opoiis.pr.gov.br 

Rua Benedito Sáfles, 1060 - Telefax (043)3566-1291 - CNPJ - 76.965.789/0001-87 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

OrnUnicípio de Carlópolis, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.965.789/0001-87, situado à Rua Benedito 
Saltes, n 2  1.060, representado por Gustavo Eiki Soares Shimizu, portador da identidade n 2  
10.268.458-3. Atesta, para os devidos fins, que a empresa J.C.B. Máquinas e Equipamentos - 

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n 9  16.850.663/0001-35 e estabelecida à Rua Ribeirão Preto, 
n 2  140, Jardim San Remo, em Londrina/PR, nos forneceu um veículo ambulância da marca 

Renault Master L3H2, modelo, em perfeito funcionamento, dentro dos prazos de entrega 

estabelecidos. Atestamos ainda, que temos um alto nível de satisfação com todos os serviços 

prestados, e até o momento não existe nada que desabone a empresa acima citada. 

Carlópolis, 19 de janeiro de 2021 

Gustavo Eiki Soares Shimizu 

retor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde 

RG n 2  10.268.458-3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404! Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https ://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. C. B. MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8", §1", do Decreto n" 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3 0 , inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o artigo 2 0-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 2510112021 11:22:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedohastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 104572501213030275644-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ N" 00312014 e Provimento CNJ N" 10012020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACÍBA 
Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti" 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O município de Taciba, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nQ 55.354.302/0001-

50, situado à Praça Padre Félix, 0 80 - Centro, representado por Alair Antônio Ba':ista, 

portador da identidade n2 11.514.008 SSP/SP. Atesta, para os devidos fins, qe a 

empresa J.C.B. Máquinas e Equipamentos - EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob D fl 2  

16.850.66310001-35 e estabelecida à Rua Ribeirão Preto, n 9  140, Jardim San Remc, em 

Londrina/PR, nos forneceu um veículo Tipo Van Passageiros O KM, 16 lugares, Branca da 

marca Renault, modelo Master L3 HZ, em perfeito funcionamento, dentro dos prazos de 

entrega estabelecidos. Atestamos ainda, que temos um alto nível de satisfação com 

todos os serviços prestados, e até o momento não existe nada que desabone a emp resa 

acima citada. 

Taciba, 19 de janeiro de 2021. 

Ala ir Antônio Batista 

Prefeito Municipal RG: 11.514.008 SSP/SP 

PRAÇA PADRE I:ELIX, 80 - CNPJ 55.354.30210001-50 - PA8X (18) 3997-9070 - FAX: (18) 3997-9076 - CEP 19.590-000 - TACIBA-SP 
Email - secreta ria©taciba.sp.gov.br  



J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELRELI - EPP 
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69 

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n° 140 Jd. San Remo 
Londrina / PR - Cep: 86.062-390 

TELEFONE: 43 3338 7221 - e-mail; cornercial@webvalor.net.br  

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDAIPR 

REF:. PREGÃO ELETRONICO N° 03412021 

A J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.° 16.850.66310001-35, com sede na cidade de Londrina / PR, à Rua 

Ribeirão Preto. 140 CEP: 86.062-390, tendo por seu representante legal o Sr. JOEL 

CESAR BRASIL GARCIA, portador da Carteira de Identidade n°, 4.115.908 e CPF!MF 

n°. 1 10.680.408-23, respeitosamente perante vossa Senhoria apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico mencionado em epígrafe, com base 

nos fatos e argumentos expostos a seguir: 

- DOS FATOS 

O Município de CORONEL VIVIDA/PR, publicou o edital de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico n° 03412021, que ocorrerá em 23106/2021, cujo o 

objeto é a aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo van com 15 lugares mais 

um lugar. 

A ora IMPUGNANTE tomou conhecimento da publicação do edital, e ao 

analisá-lo, se deparou com exigências excessivas que prejudicam a competitividade 

no certame em questão e ferem princípios como da Legalidade e da Isonomia, 

comprometendo a lisura do processo licitatório. 

Nesse ínterim, destacam-se os seguintes itens do Edital: 

J. C. 8. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 16.850.66310001 — 35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69 



J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI -EPP 
CNPJ: 16.850.663/0001 —35—INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69 

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n° 140 Jd. San Remo 
Londrina / PR - Cep: 86.062-390 

TELEFONE: 43 3338 7221 - e-mail; comercial@webvalor.net.br  

5.2.1 [ ... ] ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo [ ... ] 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou 

como concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da 

Lei n° 6.729 de 28 de novembro de 1979. 

b) [ ... ] Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 

deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no 

País, ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n° 

6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132190 e que, satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Termo de Referência. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser 

realizado pelo Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a 

nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela agência/concessionária para o 

Município de Coronel Vivida. 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 

apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso assinado 

pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

Veja Sr. Pregoeiro, no caso em tela resta claro que o fragmento mencionado 

acima configura-se como um direcionamento do certame, para beneficiamento de 

concessionárias e fabricantes, em detrimento de outros tipos de empresas que atuam 

no setor, mas se veem impedidas de concorrer tendo em vista exigências como a ora 

impugnada. 
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Desta feita, o presente pedido visa impugnar o texto dos itens 5.2.1, 8.11.1.3. 

a) e b), ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA item 6.10, 8.2. e ANEXO VI - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE 

MANUTENÇÃO, pela sua pertinência e justa medida, haja vista que o texto 

supramencionado restringe sim, a participação de empresas 

revendedoras/adaptadoras e suas respectivas representantes, permitindo apenas 

montadoras/distribuidoras/concessionárias. 

Pois bem, esta é a síntese necessária. 

II— DO DIREITO 

Em atenção a exigências editalícias que ocasionam o direcionamento de 

licitações, a própria Lei de Licitações (Lei 8.666/1993) veda aos agentes públicos a 

possibilidade de incluir cláusulas que estabeleçam preferências ou distinções que 

comprometam o caráter competitivo do processo licitatório. Vejamos: 

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifamos) 

Art. 3o, §10  É vedado aos agentes públicos: 
1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. (ressalvado o 
disposto nos §§ 5oa 12 deste artigo e no art. 3oda Lei no8.248, de 23 
de outubro de 1991;(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 
(grifamos) 

Dito isto, cumpre mencionar que o interesse do Poder Público visa a obtenção 

da melhor proposta para a Administração, bem como a observação de princípios como 

da livre concorrência, isonomia e o princípio da razoabilidade, entre os participantes de 

licitação. Assim sendo, não é aceitável que o Edital do processo licitatório veicule 
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exigências 	que 	objetivem 	a 	limitação 	da 	apenas 	a 

montadorasfdistribu ido ras/concessionárias. 

Ainda, é necessário enfatizar que tal exigência contraria o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal a qual assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, 

assim como o art. 30, ' 4 1  da Lei 8.666193, que estabelecem que os requisitos de 

qualificação técnica dos processos de licitação e que deverão ser somente aqueles 

indispensáveis ao cumprimento das posteriores obrigações contratuais. (Acórdão n° 

88912010-Plenário, TC-029. 515/2009-2rel. Mm. Raimundo Carreiro, 2810412010). 

É oportuno, nesse sentido, fazer menção a estes dispositivos: 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, Constituição 
Federal, 1988) (grifamos) 

Nesta baila, é mister ressaltar que a exigência da apresentação do contrato de 

concessão do fabricante é afastada pelo Tribunal de Contas da União por falta 

de amparo legal e por se tratar de cláusula restritiva ao caráter competitivo das 

licitações, visto que, em princípio, a participação no processo licitatório se torna 

acessível, na prática, somente a concessionárias autorizadas e fabricantes. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre o 

assunto nos autos da Denúncia n° 851.598: 

O Edital não faz restrição de marcas ou origem dos produtos, 
no entanto, exige como documento de habilitação cartas de 
representação expedidas pelos fabricantes no caso de 
produtos de fabricação nacional e pelos fabricantes e 
importadores no caso de produtos importados. Considerando 
que pelo disposto no art. 30, § 10, Incisos 1 e II, da Lei 
8.666193 é vedada a inclusão do edital de cláusulas que 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ou estabeleçam tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras. 
Entendendo que a indícios suficientes de que a estipulação 
prevista no edital de fornecimento de carta de apresentação de 
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fabricantes e importadoras dos produtos licitados, estaria 
restringindo injustificadamente a competição. Isto porque 
poderia afastar do processo potenciais licitantes que 
eventualmente não conseguissem obtê-la, o que me leva a 
concluir pela inadequação da alínea "b",'l' e '2' do item 8.1 do 
edital, estando presente a meu favor o "fumus boni iuris". [...]". 
(Liminar concedida pelo Relator Conselheiro Wanderley 
Avila e referendada pela Primeira Câmara na sessão de 
julgamento do dia 0710612011) (grifamos) 

Nesse mesmo sentido, vejamos o seguinte acórdão do Tribunal de Contas da 

União (TCU): 

GRUPO 1 CLASSE VII Plenário 
TC.018.83312011 O 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. EMPRESA LICITANTE. EXIGÊNCIA 
RESTRITIVA A COMPETITIVIDADE. PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO 
DOS ATOS PRATICADOS NA FASE DE HABILITAÇÃO, SOB PENA 
D E ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 

A exigência, no ato convocatório, de que as empresas licitantes 
apresentem declaração, emitida pelo fabricante ou por distribuidor 
dos equipamentos ofertados, de que possuem autorização para 
comercialização e prestação dos serviços de assistência técnica, 
restringem o caráter competitivo da licitação e contraria os arts. 30,  5 
1°, inciso 1, e 30 da Lei n. 8.666/1993. [ ... ] Contudo, é clara a 
jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão em debate, no 
sentido de vedar a inclusão em edital, como condição de habilitação 
ou de classificação, de exigência de declaração de que a licitante é 
distribuidora ou revendedora autorizada do equipamento ofertado ou 
de apresentação de carta de solidariedade, por carecer de amparo 
legal e por restringir a competitividade do certame, em afronta ao 
disposto no art. 30,  5 inciso 1, da Lei n. 8.666/1993 (Acórdãos 
TCU n°. 53912007, 173112008 e 197912009, do Plenário). 
[.1 determinar ao Crea/SP que: 

sob pena de anulação do Pregão Presencial n. 4/2011, adote, no 
prazo de 15 (quinze) dias, as medidas cabíveis com vistas à 
invalidação dos atos praticados na fase de habilitação do certame 
pelos quais foram desclassificados participantes em virtude do não 
atendimento ao subitem 10 .2.1.1 do edital, uma vez que tal exigência 
não tem fundamentação legal; 

Assim, é cristalino e consolidado o entendimento de que é vedada a inclusão, 

em editais de processos licitatórios, exigências que restrinjam o caráter competitivo do 

certame. É cediço que a Administração Pública deve ENVIDAR ESFORÇOS PARA 

GARANTIR O MÁXIMO ACESSO A PARTICIPAÇÃO DE INTERESSADOS EM 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, VISANDO SEMPRE OBTER A PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA. 

Desta feita, não há motivo justificável para que este certame seja 

operacionalizado em caráter restritivo, já que outras empresas de revendas 
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multimarcas, embora não possuam declarações expressas, emitidas pelo fabricante 

dos veículos ofertados, de que possuem autorização para comercialização e prestação 

dos serviços de assistência técnica, atuam dentro da atividade econômica em questão 

dentro da legalidade, de forma idônea e com qualidade. 

Irresignadas diante de tal injustiça, algumas das empresas prejudicadas por tal 

exigência recorreram ao Tribunal de Contas da União —TCU, que tem se posicionado 

contra a exigência de qualquer documentação se não a prevista no art. 14 do Decreto 

n.° 5.450/2005 e nos arts. 27 a 31 da Lei n.° 8.666/93, o que exclui o direito à 

exigência de carta de solidariedade do fabricante. 

Vejamos algumas das decisões proferidas pelo TCU acerca da exigência da 

Carta do fabricante: 

1. Para habilitação de licitantes em pregão eletrônico, deve ser 
exigida, exclusivamente, a documentação disposta no art. 14 do 
Decreto n° 5.450/2005. Dessa forma, indiscutível é a falta de 
amparo legal para exigência de declaração do fabricante do 
produto como condição para habilitação, ,  o que conduz à 
anulação do processo licitatório.(TCU. ACORDAO 1729/2008—
Plenário. Ministro Relator Valmir Campelo. Dou 22/08/2008)(g rifou-
se) 

2.[...] é indevida a exigência de documentação não especificada 
no art. 14 do Decreto n. °  5.45012005 e nos arts. 27 a 31 da Lei n.° 
8.666193 para a habilitação nas licitações do tipo pregão 
eletrônico. 

[...]Para o Tribunal, essa exigência tem caráter restritivo porque 
deixa ao arbítrio do fabricante a indicação de quais 
representantes poderão participar do certame. No Acórdão n.° 
1.67612005-Plenário, o Tribunal assinalou que "a Administração não 
deve interferir nas negociações comerciais entre o fabricante e o 
comerciante (potencial licitante), já que a relação entre eles se funda 
em regras de direito civil ou comercial, a depender do caso.". O 
responsável, de certa forma, confirma esse posicionamento do 
Tribunal quando afirma que a equipe técnica não detém faculdade de 
questionar as razões que levam o fabricante a conceder ou não a 
carta aos licitantes não esteja ali apontado (Decisão n.° 20211996 - 
Plenário, Decisão n.° 52311997 -Plenário, Acórdão n.° 1.60212004 - 
Plenário, Acordão n.° 80812003 -Plenário) considerando que a 
carta não integra a relação de documentos dos artigos 
mencionados, não se contempla a possibilidade de sua 
exigência.[...] (TCU. ACORDAO 240412009-Segunda Câmara. 
Ministro Relator José Jorge. Sessão 12/05/2009) (grifou-se). 

2. [.] é clara a jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão 
em debate, no sentido de vedar a inclusão em edital, como 
condição de habilitação ou de classificação, de exigência de 
declaração ou de apresentação de carta de solidariedade, por 
carecer de amparo legal e por restringir a competitividade do 
certame, em afronta ao disposto no art. 30, § 1 11 , inciso 1, da Lei n. 
8.66611993 (Acórdãos -TCU n. 2.37512006 	Câmara, e ns. 
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42312007, 53912007, 172912008, 173112008 e 197912009, do 
Plenário). 

10. Nesse sentido, apenas a título ilustrativo, oportuno transcrever 
excerto do Voto condutor prolatado pelo Exm° Sr. Ministro-Substituto 
Marcos Bem querer, ao relatar o TC 031.876/2008-3 (Acórdão n. 
1.97912009 -TCU -Plenário), que adotou esse entendimento: 

"7. Retornando ao caso concreto, considero desarrazoada a 
exigência de declaração do fabricante dos equipamentos 
instalados no MJ de que a empresa vencedora do Pregão tem 
plenas condições técnicas para executar os serviços, bem como 
é representante legal e está autorizada a comercializar os 
produtos e serviços objeto do termo de referência, porquanto tal 
imposição não se mostra compatível com o mandamento 
constitucional que veda a exigência de qualificações técnicas e 
econômicas não indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações do contrato (art. 37, XXI, da CF). 

8. Com efeito, essa condição contrapõe-se ao disposto no art. 30, § 
1 1 , inciso 1, da Lei n. 8.666/1993, haja vista ser vedada a inclusão de 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto do contrato. 

9. Consoante bem ressaltou a unidade técnica, a exigência em tela 
não consta do rol de documentos previsto no art. 30 da Lei de 
Licitações, podendo, portanto, ser taxada, de impertinente, 
subsumindo-se ao descrito no art. 3 0  acima mencionado. 

10. Demais disso, ela confere poder demasiado e irrestrito ao 
fabricante dos equipamentos, o qual poderia, por questões 
mercadológicas, comerciais ou outras quaisquer, simplesmente 
deixar de "habilitar" algumas empresas tecnicamente aptas para a 
prestação dos serviços ou, ainda, escolher determinados "parceiros" 
que considere mais adequados para representá-la e comercializar 
seus produtos e serviços, em detrimento de outras empresas com 
iguais capacidades técnicas. 
11. Portanto, tem-se por vulnerado, nessa situação, o princípio da 
isonomia, bem como o da ampla competitividade, eis que a exigência 
em comento limita a participação no certame às empresas 
"credenciadas" pela fabricante dos equipamentos instalados no 
Ministério da Justiça, sem qualquer respaldo legal para tanto." (TCU. 
ACORDAO 2174/2011—Plenário. Ministro Relator: Marcos Bem 
querer Costa. Dou 17/08/2011). (grifou-se) 

[ ... ] Portanto, é desnecessário o pedido, por parte da Administração, 
de declaração do fabricante, pois a Lei já determina que existe essa 
solidariedade. 

[ ... ] No entender deste Tribunal, a Administração Pública deve ater -
se ao rol dos documentos elencados nos arts. 27 a 31 da Lei de 
Licitações para fins de habilitação, não sendo lícita a exigência de 
nenhum outro documento que 
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2. REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 
PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER 
COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 
COMUNICAÇÕES. 

1. Não é lícita, em processo de licitação, a exigência da chamada 
"carta do fabricante" ou 'declaração do fabricante", uma vez que 
restringe o caráter competitivo do certame. 

2. No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos 
quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e prova de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal estão 
adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/1993. 

3. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações técnicas e 
econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da 
obrigação (TCU. ACORDÃO 205612008—Plenário. Ministro Relator: 
Raimundo Carreiro. Dou 19/09/2008). (grifou-se). 

Verifica-se, portanto, que o TCU há muito vem decidindo que a exigência da 

Carta/declaração do fabricante (CONTRATO DE CONCESSÃO) é ilícita, pois não tem, 

qualquer amparo legal, determinando em muitos casos até mesmo o cancelamento do 

certame. 

III - LEI FEDERAL N° 6.72911979 "LEI FERRARI" 

A Lei Ferrari possui caráter de lei especial, ou seja, não cabe a aplicação 

subsidiária de normas de Direito Comum e traz informações acerca das formalidades e 

obrigações necessárias para que se estabeleça, de forma válida, uma relação 

comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores. 

Art. 1° A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, 
efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 
distribuidores disciplinada por está lei e, no que não a contrariem, 
pelas convenções nelas previstas e disposições contratuais. 

Os veículos adquiridos pela empresa J. O. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI - EPP tem por origem a fábrica (montadora). Esta operação a empresa 

enquadra no "artigo 15 0  da referida lei: 

Art. 15° O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos 
automotores. 
- Independente da atuação ou pedido do concessionário (...) 
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b) a outros compradores especiais, nos limites que forem 
previamente ajustados com sua rede de distribuição. 

O concessionário não pode efetuar vendas para fim de revenda conforme 

artigo 12° da Lei Ferrari, entretanto a fabricante/montadora pode realizar a venda para 

compradores especiais, conforme art. 15 0  inciso 1 alínea "b", deixando evidente que 

não há ILEGALIDADE nesta operação. 

Assim sendo não há nenhuma menção nesta norma que restrinja o comércio 

somente a concessionárias autorizadas. Neste caso como adquirimos o veículo 

diretamente da fábrica podemos revendê-lo a qualquer pessoa física ou jurídica, 

dentro da legalidade. 

IV - GARANTIA E ASSISTEN CIA TÉCNICA 

A empresa Requerente atende a todas as exigências para realização do 

primeiro emplacamento diretamente em nome da Administração Pública, tratando-se 

de um veículo novo (zero quilômetro), sendo mantidas as garantias e assistências 

técnicas de fábrica. 

Cabe enfatizar ainda que, o Código de Defesa do Consumidor estabelece 

responsabilidade solidária ao fornecedor ou fabricante para a garantia do produto ou 

serviço, conforme LEI FEDERAL 8.078 de 11 de setembro 1990, in verbis. 

Ad, 25 0  É vedada a estipulação contratual de clausula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores. 

1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos 
responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas 
seções anteriores. 

A empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, possui 

autorização da Receita Federal e Junta Comercial do Estado do Paraná para 

comercialização de veículos, também constando como objeto social COMÉRCIO A 

VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. (documentação 

comprobatória em anexo). 

É de suma importância ressaltar que a empresa ora Impugnante, atua com 

idoneidade e confiabilidade, já tendo entregado de forma satisfatória inúmeros 

veículos zero quilômetro em Prefeituras das regiões Sul e Sudeste, não havendo até a 
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presente data, fatos que desabonem sua conduta ou capacidade técnica. Para 

comprovar, anexamos alguns atestados técnicos. 

Frisamos que qualquer concessionária tem o dever de dar assistência técnica 

para veículos em garantia, sendo utilizada, além disso, a rede de concessionárias da 

marca homologada mais próxima da sede da prefeitura para eventuais necessidades. 

V— PEDIDO 

Desta forma a exigência do edital impugnada neste instrumento petitório 

constante nos itens 5.2.1 "[ ... ] ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser 

fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo [ ... ]", 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica - a) "Apresentação de documento que 

comprove seja como fabricante ou como concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n° 6.729 de 28 de novembro de 

1979 9
y, b) "[...] Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 

deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica", ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 6.10. "A empresa ou sociedade 

deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de atividade compatível 

com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do 

veículo novo, nos termos da Lei n° 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132190 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Termo de Referência", 8.2. "[ ... ] nota fiscal deverá ser emitida diretamente 

pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida", ANEXO VI - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE 

MANUTENÇÃO "Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 

deverá apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica", É ILEGAL configurando reserva de mercado, uma vez que restringe a 

participação no processo licitatório de outras empresas, o que se configura como 

inaceitável!! 

A Lei e o ente público não podem estabelecer limitações à concorrência, 

devendo observar, de outro lado, princípios como da razoabilidade, isonomia, melhor 

proposta/preço. O artigo 15 0  inciso 1, alínea "b' da "Lei Ferrari" permite que as 
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montadoras realizem venda direta para terceiros especiais, como é o caso da empresa 

J. O. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI. 

Assim sendo, a exigência do contrato de concessão, declaração de ciência da 

concessionária que fará a assistência técnica ou do fabricante indicando a empresa 

autorizada para realização de tais serviços, bem como a nota fiscal ser emitida 

somente pela concessionaria, fere os princípios norteadores do processo licitatório, já 

que configura reserva de mercado ao limitar a participação, privilegiando 

concessionarias e fabricantes. Nesse sentido, cumpre mencionar também a 

inobservância do artigo 170 da Constituição Federal, que preconiza a livre 

concorrência, e contraria as diretrizes da LEI 8666/93. 

José Afonso da Silva, argumenta que: 

"...a livre concorrência está configurada no art. 170. IV como um dos 
princípios da ordem econômica. Ela é uma manifestação da liberdade 
de iniciativa e, para garanti-ia, a Constituição estatui que a lei 
reprimirá o abuso de poder econômico que vise a denominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros (art. 173, 

). 
Os dois dispositivos se complementam no 

mesmo objetivo. Visam tutelar o sistema de mercado e, 
especialmente proteger a livre concorrência. (Curso de Direito 
Constitucional Positivo - Malheiros Editores - 29 edição - pg. 795) 

Para que o veículo seja denominado novo/zero quilometro não 

necessariamente precisa ser adquirido em concessionária. Ora, a Requerente compra 

diretamente da fabricante, uma vez que está apta e devidamente credenciada nos 

órgãos competentes a comercializar a revenda de veículos novos (zero quilometro). 

Por este motivo o bem móvel não perde sua garantia e assistência técnica. 

A empresa licitante poderá se necessário indicar ao Município as empresas 

autorizadas mais próximas para realização de todo e qualquer serviço necessário no 

veículo, uma vez que a garantia é assegurada pelo fabricante, as concessionarias tem 

o dever e obrigação de prestar serviços em veículos em garantia. Esta indicação 

poderá ser realizada através de declaração da própria licitante com informações 

retiradas do site oficial do fabricante, não havendo necessidade portanto da 

declaração ser feita pelo fabricante. 

Portanto, faz-se necessário que a Administração Pública Municipal venha a 

rever tal exigência, bem como retirar o texto, ora, impugnado, a fim de proporcionar 

que empresas revendedoras/adaptadoras e suas representantes também possam 

participar do pregão, possibilitando maior concorrência e uma melhor oferta ao 
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Município, sem perca de qualidade ou garantia, tratando-se de veículos zero 

quilometro. 

A Legislação é sábia, e o que esta IMPUGNANTE deseja é que seja 

assegurado seu direito de igualdade de participação, em conformidade com a Lei 

6.729/1979 "LEI FERRARI" e demais dispositivos mencionados no presente pedido. 

Assim, requer, Expositis, seja recebida o presente recuso, para que conhecido, 

seja analisado seu mérito e ao final seja SUPRIMIDO/ALTERADO do edital, a 

seguinte exigência, por ser medida justa e razoável: 

SUPRIMIDO 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou 

como concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da 

Lei n° 6.729 de 28 de novembro de 1979. 

b) [ ... ] Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 

deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 

apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso assinado 

pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica 

ALTERADO: 

Onde se lê: 

5.2.1 [ ... ] ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo [ ... ] 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no 

País, ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n° 
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6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132190 e que, satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Termo de Referência. 

8.2. 	[ ... ] 	nota 	fiscal 	deverá 	ser 	emitida 	diretamente 	pela 

agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

Deve se ler: 

5.2.1 [...] ter ramo de atividade compatível com o objeto [ ... ] 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no 

País, ter ramo de atividade compatível com o objeto, nos termos da Lei no 6.729 

e alterações introduzidas pela Lei 8.132190 e que, satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Termo de Referência. 

8.2. [ ... ] nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela contratada para o 

Município de Coronel Vivida. 

Caso seja entendido que a presente impugnação não merece provimento, nos 

resguardamos do direito de remeter os autos para análise do Tribunal de Contas do 

Estado. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Londrina, 17 de Junho de 2.021. 
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